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ESCLARECIMENTO Nº 02 

 
 

Às empresas licitantes  

 

Referência: Concorrência Pública nº 015/2022 – Processo 2022-Q3BSH – 

EEEFM Zenóbia Leão 

 

Prezados Senhores, 

 

Damos conhecimento da consulta de esclarecimentos referentes ao Edital de 

Concorrência Pública nº 015/2022, bem como a resposta da Comissão Permanente 

de Licitação. 

 

QUESTIONAMENTO 01 

 
Em relação a qualificação técnica da CP 015/2022, onde se trata de “Execução de 

assentamento de revestimento cerâmico e/ou porcelanato”, será considerado tanto 

PAREDE quanto PISO? 

 

RESPOSTA 

 

Em resposta ao questionamento apresentado, informamos que conforme pontuado 

pela equipe técnica a “Execução de assentamento de revestimento cerâmico e/ou 

porcelanato”, pode-se considerar tanto revestimento de parede quanto de piso. 

 

QUESTIONAMENTO 02 

Tendo em vista a nova publicação do edital supracitado e para permitir o correto 

dimensionamento dos custos, solicitamos o que se segue: 

• Disponibilização das composições de custo unitário próprias da planilha (que 

não sejam da base IOPES); 
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RESPOSTA: A SEDU apresenta preços referenciais dos serviços, baseados 

nas composições do LABOR e em composições elaboradas pelo próprio 

Órgão. Porém, cabe a cada licitante compor seu preço de execução do objeto 

a ser licitado e, apresentar a proposta na licitação, considerando impostos, 

lucro, etc. 

• Disponibilização da composição do BDI, especialmente dos itens 

considerados na Administração local tendo em vista que, aparentemente, não 

há previsão de custos para Engenheiro Residente, Encarregado e Técnico de 

segurança. 

RESPOSTA: Os índices referentes aos BDIs utilizados obedecem ao disposto 

na Resolução n° 329/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo. 

• Projetos e memorial descritivo das estruturas metálicas referentes aos itens: 

o Planilha 2 – item 08; 

o Planilha 4 – item 08 

• A disponibilização dos projetos em DWG para verificação de dimensões e 

detalhes construtivos 

RESPOSTA: Os projetos solicitados foram disponibilizados no site 

https://sedu.es.gov.br/licitacoes após a republicação da licitação. Sendo que 

os dados informados nos projetos, memorial descritivo civil e na descrição dos 

serviços nas planilhas orçamentárias para as estruturas metálicas das 

coberturas (itens 8 das planilhas 02 e 04) são suficientes para permitir o 

correto dimensionamento dos custos destes serviços. 

• Esclarecer: As notas para o uso da planilha de orçamentária, no item 13, 

expressam que toda estrutura metálica deverá ter proteção com sistema de 

pintura. Contudo, nos itens de planilha referentes à estrutura metálica, é 

citado que o preço não inclui pintura de acabamento. Desta forma, solicitamos 

esclarecimentos a respeito de qual material será utilizado no acabamento e 

onde seus custos serão alocados. 
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• RESPOSTA: Para a estrutura metálica da cobertura das instalações 

provisórias para cozinha e refeitório (itens 080101 e 080102 da planilha 02) 

foi prevista pintura com tinta esmalte sintético conforme informado na 

descrição desses serviços. Já para a estrutura metálica da cobertura do bloco 

escolar (itens 080101, 080102, 080103 e 080104 da planilha 04) o 

acabamento com verniz poliuretano está considerado no item 160401 da 

mesma planilha.  

 

Em 16/09//2022 

 

Marcelo Coimbra de Resende 

Presidente CPLOSE-1 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARCELO COIMBRA DE RESENDE
PRESIDENTE (COMISSÃO PERM LICIT DE OBRAS E SERV ENG - CPLOSE1)

SEDU - SEDU - GOVES
assinado em 16/09/2022 15:39:59 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 16/09/2022 15:39:59 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por IZAURA DA CONCEIÇÃO MALVERDI BARBOZA (MEMBRO (COMISSÃO PERM LICIT DE OBRAS E SERV ENG - 
CPLOSE1) - SEDU - SEDU - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-LWG3PC
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